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CESSAO DE DIREITO DE POSSE

VENDEDOR: ILDCER CUBA MARTINS DE OtlVElRA, brasileiro, divorciado, portador da

cédula de identidade civil RG 8546975-4, CPF 043.090.429-02, residente e domiciliado a

Rua Herbert Wendland, 58, Jardim São Paulo, Guaíra, Pr.

Firmam entre si o presente Contrato de Compra e Venda, de Bem lmóvel, entre Pessoas

Físicas, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir descritas:

Cláusula 1e. DO OBJETO DO CONTRATO:

O SRO: ILDCER CUBA MARTINS DE OLIVEIRA, DORAVANTE DENOMINADO

SIMPLESMENTE CONTRATANTE CESSIONARIO CEDENTE SENDO POSSUIDOR DE POSSE

MANSA PACIFICA DE BOA FÉ E LEGÍTIMA, LOCALIZADO NO SEGUINTE ENDEREÇO:

AVENIDA LINDOLFO PEDRO AMES, QUADRA 08, LOTE 24, JARDIM INTERNACIONAL,

GUAÍRA, PARANÁ. TERRENo CoM ÁREA DE 450,oO METRoS QUADRADOS, SENDO 15,00

METROS DE FRENTE E FUNDOS E 3O,OO METROS DE LATERAL DIREITA E ESQUERDA, COM

AS SEGUINTES CONFRONTAçÕES: FRENTE 15,00 METROS PARA A AVENIDA LINDOLFO

PEDRO AMES, PELO LADO DIREITO COM 3O,OO METROS PARA A AVENIDA A, LADO

EQUERDO 3O,OO METROS PARA O LOTE N9 23, FUNDOS 15,00 METROS PARA O LOTE N9

12, REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE GUAíRA MATRICULA N9 3.065, NÃO

CONTENDO BENFEITORIAS, ESTÁ JUSTO E ACERTADO COM O COMPRADOR E NA

MELHOR FORMA DE DIREITO, O VENDEDOR CEDE E TRANSFERE O DIREITO DE POSSE DO

IMOVEL PARA O COMPRADOR O SENHOR: ARLINDO RODRIGUES DA SILVA.

ihr^ il,- /v- ' t4 d"Z'z'-'
Clausula 2a. O vendedor passará o domínio do imóvel ao comprador após assinatura

deste contrato. 
^- . (\ . \ \ \
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Cláusula 3a. O COMPRADOR, está ciente que deverá fazer o pagamento dos impostos

deste imóvel a partir da assinatura deste contrato.

Cláusula 4 3. Não podendo haver arrependimento deste após assinatura do mesmo.

CONTRATO PARTICUTAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE BEM IMóVET

As partes abaixo qualificadas: De um lado como:

COMPRADOR: ARLINDO RODRIGUES DA SltVA, brasileiro, solteiro, portador da cédula

de identidade civil RG 10838002-O, CPt 082.886959-65, residente e domiciliado a Rua

Jorge Mendes Gonçalves, 115, Jardim lnternacional, Guaíra, Pr.
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Cláusula 5e. o coMPRADoR' ficará responsável pela escrituração do imóvel'

Cláusula 6!. Até a efetiva entrega do imóvel' o mesmo foi vistoriado por ambas as

partes, e acordado conforme segue as cláusulas neste contrato'

Cláusula 7a. o COMPRADoR e o VENDEDOR' concordam com as cláusulas mencionadas

neste contrato, o imóvel foi vistoriado por ambas as partes não tendo nada a reclamar'

Cláusula 8ê DO PAGAMENTO

Cláusula 8c. Por força deste instrumento' o coMPRADoR pagará ao VENDEDoR' o valor

de RS 5O.OO0,Oo (Cinquenta mil Reais) sendo pago à vista em moeda corrente'

Cláusula 9e. o presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes' de

caráter irretratável e irrevogável' obrigando as partes e herdeiros e sucessores a

qualquer título fazer sempre boa e valiosa a presente cessão de direito do imóvel'

ficando sujeitos a penalidade da lei'

DO FORO

Cláusula 10c' Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRAT0'

elegem o foro da comarca de GuaÍra' Pr'

Assim, por estarem assim justos e contratados'

duas vias de igual teor'

VENDEDOR:

Assinatura:

ILDCER CUBA MARTINS DE OLIVEIRA

COMPRADOR:

Assinatura:

í-*6:d

as partes

firmam o Presente instrumento' em

Guaíra, 28 de Junho de 2024
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ARLINDO RODRIGUES DA SILVA
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NOME: GISLAINE LIMA VIEIRA

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: UNIÃo ESTÁVEL

PROFIS O: FUNCIONÁRIA PÚBLICA

RG: í 3.366.484-0 SESP/PR CPF: 07í.591.00948
ENDEREÇO: R LTNDOLFO pAMES, No17, JD TNTERNACTONAL EM GUAIRAJPR CEp 85.980-000
TELEFONE: (44) I9717-8É,67 (,44) I 9820-2643

DECLARANTE:

DECLARANTE:

NOME: ARLINDO RODRIGUES DA SILVA

NACIONALIDADE: BRASILEIRo

ESTADO CIVIL: UNIÃo ESTÁVEL

PROFISSÃO: MOToRISTA

RG: 10.838.002-0 SESP/PR

ENDEREÇO: R LTNDOLFO P AMES, N"17, JD TNTERNACTONAL EM GUAÍRA/PR CEp 85.980-OOO

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda familiâr

é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 1o do Provimento 0212020 do Moradia Legal e

que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente processo, sem prejuízo

do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos

do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no 1.060/1950 (Estabelece normas para

concessão de assistência judiciária aos necessitados) e art. 98 e seguintês da Lei no 13.10512015

(Código de Processo Civil).

DECLARANTE

ISLAINE LIMA VIEIRA

DECLARANTE

ARLINDO RODRIGUES DA SILVA

GN,À*\r \^S-'\'"'

DECLARAçÃO DE HtPOSSUFtCtÊNC|A

CPF: 082.886.95965

TELEFONE: (44) I 9717-8467 (44) I 9820-2643

Guaíra - PR, 14 de outubro de 2025



NOME: GISLAINE LIMA VIEIRA

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: UNIÃO ESTÁVEL

PROFISSÃO: FUNCIONÁRIA PÚBLICA

RG: 1 3 366.484-0 SESP/PR CPF: 071 .591.009-48

ENDEREÇO: R LINDOLFO P AMES, NO17, JD INTERNACIONAL EM GUAÍRÂJPR CEP 85.980-OOO

OUTORGANTE:

ouToRGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na ordem dos

Advogados do Brasil - Seçáo do Paraná sob o no 122.617, ambas representantes da sociedade de

advogados.

pODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom efiel cumprimento deste mandato

para o foro em geral, com cláusula "Ad Judicia', atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,

podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,

seguindo umas e outas, atê decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no

artigo í05 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber

intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir' renunciar ao direito

sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou

Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou

cópias, solicitar cópia e acompanhar proces sos administrativos em qualquer repartição pública,

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, a ES I fim de m

a req ularizacão do(s) imóvel(eis) em nome do outoroante através do Programa Moradia Legal

Guaira - PR, 14 de outubro de 2025

OUTORGANTE
GISLAINE LIMA VIEIRA

OUTORGANTE
ARLINDO RODRIGUES DA SILVA

Q§-\.t u-);v^

NACIONALIDADE: BRASILEIRo

ESTADO CIVIL: UNIÃO ESTÁVEL

RG: 10.838.002-0 SESP/PR CPF: 082.886.959s5
Q AI R PE 5I I9 000-0ONI L EM U RÉJPN 1 7 DJ NI RTE NLIR DON FL Po M E

TELEFONE: (44) 9 97 17 -U67 (44) I 9820-2643

PROCURAÇÃO "Ao JUDTCTA"

TELEFONE: (44) 9 9717 -8467 (44) I 9820-2643

OUTORGANTE:
NOME: ARLINDO RODRIGUES DA SILVA

PROFISSÃO: MOTORISTA

ENDEREÇO:


